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RELATÓRIO DE AUDITORIA INTERNA 

 

TIPO DE AUDITORIA:  CONFORMIDADE 
Nº DE ORDEM PAINT:  03 
RELATÓRIO Nº:  02/2021 
PROCESSO Nº:  01430.000088/2021-03 
EXERCÍCIO: 2021 
 

1. INTRODUÇÃO / ESCOPO 

Em conformidade ao previsto no Item 03 do Plano Anual de Atividades de Auditoria 
Interna - PAINT/2021, o presente relatório tem por finalidade a avaliação dos controles dos bens 
móveis, imóveis e almoxarifado, bem como, a verificação da conformidade dos respectivos 
registros contábeis, e o monitoramento das recomendações sobre o assunto, em especial as 
contidas nos Relatórios de Auditoria Interna, RAI 01/2020, RAI 01/2017, e nas Notas Técnicas, 
NTs 04 e 06 de 2014. 

 

O presente trabalho foi realizado de forma remota, no período de 11/03/2021 a 
26/03/2021, e para a consecução do objetivo proposto e obtenção de evidências suficientes, 
adequadas, relevantes e úteis, foram utilizadas as técnicas básicas de auditoria, quais sejam: 
análise documental; indagações escritas e conferência de cálculos. Registra-se que não houve 
restrição imposta aos exames realizados. 

 
O escopo da avaliação levou em conta os registros no sistema SIAFI, SpiuNet, as 

recomendações da AUDIN  e o relatório de conformidade emitido pela análise Setorial de 
Contabilidade, usando-se  como base o exercício de 2020, nos pontos de controle escolhidos, 
conforme planejamento elaborado para o presente trabalho, baseado em critérios que levaram em 
conta o risco, a relevância e a materialidade. 
 
1.1 Unidade auditada  

 
- Coordenação-Geral de Planejamento e Administração - CGPA, conforme o inciso I, do 
art.9º do Anexo I do Decreto n° 8.297/2014 (Estatuto da BN), inciso I, do art.12, do 
Regimento Interno da FBN (Portaria MinC nº 74, de 03/08/2018), in verbis: 
 

“Art. 12. À Coordenação-Geral de Planejamento e Administração compete: 
 

I - Coordenar e controlar a implementação de ações relacionadas à administração 
e desenvolvimento de recursos humanos, de planejamento e de orçamento, de 
contabilidade, de administração financeira, de administração de convênios e 
termos congêneres, de tecnologia da informação, de gestão de documentos, de 
patrimônio, de licitações e gestão de contratos, de serviços gerais e de 
organização e inovação institucional;” 
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1.2 Descrição do Planejamento adotado e base legal 
 

No planejamento dessa atividade observaram-se os seguintes normativos: 
  

- Lei nº 4.320/64, de 17/03/1964 – estatui as normas gerais de direto financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços; 
- Lei nº 10.180/01, de 06/04/2001 - Organiza os Sistemas de Planejamento, 
Orçamento, Financeiro, Contábil e Controle Interno  da União; 
- Decreto nº 6.976, de 07/10/2009 - dispõe sobre o Sistema de Contabilidade 
Federal; 
- IN SEDAP/PR nº 205/88, de 08/04/1988 – racionaliza sobre minimização de 
custos do uso de materiais; 
- Portaria MF nº 184/08, de 25/08/2008 – Marco inicial do processo de 
convergência da contabilidade governamental aos padrões internacionais; 
- Portaria STN nº 406/11, de 22/06/2011 – aprova o Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público – MCASP, 4ª Edição; 
- Portaria STN nº  833/11, de 16/12/2011 – institui o  Manual do SIAFI;   
- Portaria STN nº 863/13, de 19/11/2013 – define os Procedimentos Contábeis 
Patrimoniais – PCP;  
- Portaria STN nº 548/15, de 24/09/2015 – estabelece prazos dos Procedimentos 
Contábeis Patrimoniais – PCP; 
- Portaria STN nº 877/18, de 18/12/2018 – aprova o Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público – MCASP, 8ª Edição (Válido a partir do exercício de 
2019); 
-Portaria ME nº 232/20, de 02/07/2020 - Institui o Sistema Integrado de Gestão 
Patrimonial/SIADS. 
 

A equipe da AUDIN apoiou-se para elaboração do planejamento desta atividade nas 
recomendações contidas no RAI 01/2020, RAI 01/2017 e NTs 04/2014 e 06/2014, e no relatório 
de conformidade emitido pela Análise Setorial de Contabilidade, e a conformidade das medidas 
adotadas aos normativos acima mencionados. 

 
Desta forma, com objetivo de agregar valor para essa avaliação e permitir aos gestores 

responsáveis as medidas efetivas voltadas para a conformidade dos registros contábeis e 
respectivos controles dos bens móveis e imóveis, bem como a conciliação das informações nos 
sistemas corporativos, o planejamento buscou verificar os itens que podem ser objeto de melhoria 
do controle patrimonial, pois, considera-se fundamental a atualização constante dos registros de 
entrada, atualização, movimentação e saída de bens patrimoniais. 

 
2. RESULTADOS DO TRABALHO 

 
Os resultados do trabalho serão apresentados em tópicos, levando se em conta a 

classificação dos bens patrimoniais e o tipo de controle que os responsáveis devem adotar. Sendo 
assim, serão verificados os itens sobre o estoque de material de consumo em almoxarifado, o 
controle dos bens móveis (material permanente), os imóveis sob a responsabilidade da FBN, os 
bens classificados com intangíveis, observando os seus controles, a partir dos relatórios 
apresentados pela CGPA, seus registros contábeis, os normativos pertinentes e a compatibilização 
e consistências das informações nos sistemas corporativos. Serão abordados outros registros 
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contábeis, baseados nas inconsistências apontadas na Setorial de Contabilidade, pois, mesmo que 
o objetivo central seja a avaliação controles patrimoniais, espera-se, com a IN TCU nº 84/2020, 
que se alcance a conformidade também para as restrições apontadas ao longo do exercício. Ao 
final deste relatório, constam as recomendações emitidas, e no Anexo I constam as 
recomendações reiteradas do RAI 01/2017, que representam oportunidades de melhoria para a 
gestão em relação às constatações identificadas, precedidas por informações mais detalhadas para 
a compreensão do contexto dos achados de auditoria.   

2.1 - Bens em Almoxarifado 
 

INFORMAÇÃO 01 
 
Para análise deste item, foram solicitados, para a CGPA, os relatórios mensais do 

exercício de 2020 da movimentação de almoxarifado (RMA) e o inventário anual. As respostas 
foram enviadas por mensagem eletrônica de 15/03/2021, contendo os referidos relatórios, 
elaborados por meio do sistema SIADS, exceto o inventário, para o que foi informado que seria 
encaminhado “o mais breve possível, após retorno da Presidência”, mas só foi disponibilizado em 
25/03/2021. 

 
 No exame dos relatórios enviados, observa-se que, ao confrontar os saldos mensais dos 

RMAs, estes não coincidem com os saldos apresentados nos registros contábeis (Conta- 
115610100 - MATERIAIS DE CONSUMO), como pode ser verificado pela tabela 1 abaixo:  

   
Tabela 1 

RMA x SIAFI 
Ano 2020 

    Mês  Saldo RMA   Saldo SIAFI  Diferenças  

Jan    605.831,08         602.052,28         3.778,80  
Fev    609.636,92         630.389,12  -   20.752,20  
Mar    633.001,03         632.498,23             502,80  
Abr    638.271,76         635.812,96         2.458,80  
Mai    638.136,96         635.678,16         2.458,80  
Jun    637.238,10         634.779,30         2.458,80  
Jul    654.300,95         659.589,34  -      5.288,39  

Ago    668.745,64         659.106,84         9.638,80  
Set    672.704,38         670.245,58         2.458,80  
Out    667.933,47         667.933,47                      -    
Nov    670.083,94         673.583,94  -      3.500,00  
Dez    673.763,02         677.263,02  -      3.500,00  
Fonte: saldo RMA x Saldo SIAFI 2020 

  
Isto posto, denota-se que não estão sendo realizadas as conciliações mensais dos dados 

do almoxarifado com os registros contábeis, conforme estabelecido no Manual do SIAFI - item 
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021101- Rel. Mov. Almoxarifado e Rel. Mov. Bens Móveis e Int.- que define os  procedimentos a 
serem observados pelas unidades setoriais de contabilidade em relação a esses relatórios.  

  
Neste contexto, reitera-se a recomendação nº 10 do Relatório de Auditoria Interna nº 

01/2017 – e-AUD ID nº 877321, que trata do controle e guarda de toda documentação para 
verificação dos saldos mensalmente, que ainda se encontra pendente de resposta por parte da 
Administração da FBN. 

 
INFORMAÇÃO 02 
 
O inventário do material de consumo em Almoxarifado foi apresentado 

intempestivamente  à AUDIN, considerando o prazo para conclusão do presente trabalho. Mesmo 
assim,  no documento disponibilizado,  não há evidência de ter havido vistoria física, para o que 
constará como recomendação para sua elaboração em data oportuna, como medida de controle. 

 
Quanto ao inventário dos bens em estoque, devem-se considerar as recomendações na 

Nota Técnica nº 04/2014, em relação ao assentamento ao processo correspondente de informações 
que permitam identificar a metodologia utilizada para realização dos trabalhos, estabelecimento 
do universo, as amostras e os intervalos de confiança, e os papéis de trabalho do levantamento 
efetuado para comprovação e registro para novas inspeções.  

 
Sugere-se, ainda, que a comissão de inventário avalie os itens que não tiveram 

movimentações ao longo do exercício de 2020, que conforme os RMAs são: - 33 - Material para 
produção industrial, R$ 10.430,00; e 41 – Material para utilização em gráfica, R$ 9.806,40, para a 
tomada de decisão e o saneamento prescrito no item 7 da IN SEDAP/PR nº 205/88 de 08/04/1988, 
desses materiais. 

 
Como critério para avaliação deste tópico observou-se os seguintes dispositivos legais: 

Lei nº 4.320/64; IN SEDAP/PR nº 205/88; Portaria STN nº 833/11; Portaria STN nº 863/13; 
Portaria ME nº 232/20 e eletronicamente o Manual do SIAFI. 

 
CONSTATAÇÃO 01: Inexistência de conciliação mensal dos RMA com os  

registros contábeis. 
 

Percebe-se as diferenças apresentadas na tabela 1, que deveriam ser mitigadas 
mensalmente pelo Setor de Contabilidade e pelo Setor de Patrimônio, conforme orienta o Manual 
do SIAFI -item 021101- Rel. Mov. Almoxarifado e Rel. Mov. Bens Móveis e Int., não vem sendo 
realizadas, no mínimo regularmente, pois somente no mês de outubro do ano em análise 
observou-se o batimento dos saldos. Diante disso, e visando mitigar as inconsistências, como 
medida para melhoria dos controles internos e a eficácia dos registros contábeis, sugere-se a 
criação de uma rotina entre as áreas envolvidas, compreendendo também a abertura de um 
processo específico, para assentamento dos dados deste controle. Isso posto, foi elaborada acerca 
do tema da - “CONSTATAÇÃO 01 - Inexistência de conciliação mensal dos RMA com os  
registros contábeis.” - a Recomendação nº 001, que está reunida com as demais recomendações 
na conclusão do presente Relatório. 

 
RECOMENDAÇÃO 01: Que o CGPA, em conjunto com o Setor de Contabilidade e 

Patrimônio, providencie a conciliação mensal dos RMA com os registros contábeis. 
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CONSTATAÇÃO 02: Ausência de verificação física para elaboração do Inventário 
de bens em Almoxarifado do exercício de 2020. 

 
Considerando a apresentação intempestiva do relatório do Inventário de bens em 

Almoxarifado, e sem a correspondente vistoria, foi elaborada a Recomendação nº 02, que está 
reunida com as demais recomendações na conclusão do presente Relatório. 

 
RECOMENDAÇÃO 02: Que a CGPA realize verificação física em data oportuna 

para a elaboração e apresentação do Inventário de bens em Almoxarifado do exercício de 
2020. 

  
2.2 - Bens Móveis 

 
INFORMAÇÃO 03 
 
Da mesma forma que ocorreu no item 2.1 – Bens em Almoxarifado, a AUDIN solicitou 

para a CGPA os relatórios mensais do exercício de 2020 da movimentação de  bens moveis 
(RMB) e o inventário anual, sendo atendido pela mensagem eletrônica, de 15/03/2021, exceto o 
inventário de bens móveis, que só foi encaminhado em 25/03/2021. 

 
Diante disso, efetuou-se a conciliação dos relatórios enviados com as respectivas contas 

contábeis, usando como apoio relatórios emitidos pelo sistema SIAFI Gerencial e os balancetes 
mensais do SIAFI. Nesta verificação percebe-se que os setores envolvidos não realizam 
regularmente as conciliações mensais dos dados do patrimônio com os registros contábeis, 
conforme preconiza o Manual do SIAFI - item 021101- Rel. Mov. Almoxarifado e Rel. Mov. 
Bens Móveis e Int, pois somente no mês de dezembro ocorreu o batimento dos saldos, como pode 
ser verificado pela tabela 2 abaixo: 

Tabela 2 
RMB x SIAFI 

Ano 2020 
    Mês  Saldo RMB   Saldo SIAFI  Diferenças  
Jan         23.356.383,25    23.383.327,55 -          26.944,30  
Fev         23.366.368,14        23.393.312,44  -          26.944,30  
Mar         23.366.368,14        23.393.312,44  -          26.944,30  
Abr         23.402.528,14        23.429.472,44  -          26.944,30  
Mai         23.402.528,14        23.429.472,44  -          26.944,30  
Jun         23.402.528,14        23.429.472,44  -          26.944,30  
Jul         23.402.528,14        23.429.472,44  -          26.944,30  

Ago         23.402.528,14        23.429.472,44  -          26.944,30  
Set         23.402.528,14        23.429.472,44  -          26.944,30  
Out         23.402.528,14        23.429.472,44  -          26.944,30  
Nov         23.402.528,14        23.429.472,44  -          26.944,30  
Dez         23.402.528,14        23.402.528,14  - 
Fonte: saldo RMB x Saldo SIAFI 2020 

  
No oportuno, reitera-se a recomendação nº 01 do Relatório de Auditoria Interna nº 

01/2017 – e-AUD ID nº 877312, que trata da conferência da conformidade  dos  saldos  contábeis  
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com  os  registros patrimoniais mensalmente, que ainda se encontra pendente de resposta por 
parte da Administração da FBN. 

 
INFORMAÇÃO 04 
 
Em relação ao inventário de bens móveis, a CGPA informou que seria encaminhado para 

a AUDIN o “mais breve possível”, considerando a sua apresentação intempestiva, sem sua 
vistoria física, até o prazo para conclusão do presente trabalho, será registrada a recomendação 
para sua elaboração, conforme art. 96 da Lei Federal nº 4.320/1964, que assim determina: 

 
“Art. 96. O levantamento geral dos bens móveis e imóveis terá por base o 
inventário analítico de cada unidade administrativa e os elementos da escrituração 
sintética na contabilidade.” 

 
Ficam reiteradas, por tratar de questões que envolvem o inventário de bens móveis, as 

recomendações: Recomendação nº 02 do RAI nº 01/2017, e-Aud  ID nº 877313; Recomendação 
nº 03 do RAI nº 01/2017, e-Aud ID nº 877314; Recomendação 04 do RAI 01/2017, e –Aud ID nº 
877315; Recomendação 05 do RAI 01/2017, e –Aud nº 877316, as quais ainda se encontram 
pendentes de providências  por parte da Administração da FBN. 

 
Cabe registrar que, em outro ponto verificado, aponta-se a necessária inclusão/registro no 

RMB dos softwares adquiridos pela FBN, semelhante ao direito de uso de linhas telefônicas. 
Esses bens serão abordados no tópico Bens intangíveis, abordado mais adiante.   

Ademais, conforme apontado na NT 06/2014, deverá ser acostado ao processo de 
inventário a identificação da metodologia utilizada para realização dos trabalhos, o 
estabelecimento do universo, as amostras e os intervalos de confiança e os papéis de trabalho do 
levantamento efetuado para comprovação e registro para novas inspeções. 

 
CONSTATAÇÃO 03: Inexistência de conciliação mensal dos RMB com os  

registros contábeis. 
 

Como indicado na análise da tabela 2, as inconsistências que deveriam ser mitigadas 
mensalmente pela Setor de Contabilidade e pelo Setor de Patrimônio, conforme orienta o Manual 
do SIAFI - item 021101- Rel. Mov. Almoxarifado e Rel. Mov. Bens Móveis e Int., não são 
realizadas, tendo em vista que somente no mês de dezembro observa-se o batimento dos saldos. 
Diante disso, e visando mitigar os possíveis erros de registros, e como medida para melhoria dos 
controles internos sugere-se a criação de uma rotina entre as áreas envolvidas, devendo ser aberto 
um processo específico, para assentamento dos dados deste controle.   Isso posto, foi elaborada a - 
“CONSTATAÇÃO 03 - Inexistência de conciliação mensal dos RMB com os  registros 
contábeis.” com - a Recomendação nº 03, que está reunida com as demais recomendações na 
conclusão do presente Relatório. 

 
RECOMENDAÇÃO 03: Que o CGPA, em conjunto com o Setor de Contabilidade e 

Patrimônio, providencie a conciliação mensal dos RMB com os registros contábeis.  
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CONSTATAÇÃO 04: Ausência de verificação física para elaboração do Inventário 
de bens móveis do exercício de 2020. 

 
Considerando a apresentação intempestiva  e sem a vistoria física para a elaboração do 

relatório do Inventário de bens móveis, fica registrada esta pendência, procedimento previsto no 
art. 96 da Lei 4.320/1964, de 17/03/1964. Sendo assim, foi elaborada a  Recomendação nº 04, que 
está reunida com as demais recomendações na conclusão do presente Relatório. Cabe destacar 
que sua deficiência e/ou sua inexatidão ocasiona vulnerabilidade para a segurança de bens 
patrimoniais, o processo de responsabilização direta pelo eventual desaparecimento de bens, 
assim como não garante a adequada posição patrimonial representada nas demonstrações 
contábeis.  

 
RECOMENDAÇÃO 04: Que a CGPA realize verificação física em data oportuna 

para a elaboração e apresentação do Inventário de bens móveis do exercício de 2020. 
 
INFORMAÇÃO 05 
 
Outro fato relevante, no âmbito dos registros de bens móveis, refere-se aos lançamentos  

contábeis de depreciação, que até o momento a FBN não foram efetuados, conforme pode ser  
verificado pelo e-mail do Chefe da Divisão de Compras Patrimônio e Almoxarifado — DCP, a 
respeito do assunto, in verbis: 

 
 “Em 28/12/2017 foi assinado o contrato nº 14/2017 entre esta FBN e o SERPRO, 
para utilização do sistema integrado de administração de serviços — SIADS, 
(sistema de grande porte desenvolvido, mantido e produzido pelo SERPRO, sob a 
gestão do Ministério da Fazenda por meio da secretaria de tesouro nacional, que 
irá gerenciar nas áreas de gestão de materiais de consumo — almoxarifado, de 
materiais de natureza permanente — patrimônio.) O aplicativo tem interface on-
line com o Sistema de Administração Financeira — SIAFI, permitindo a execução 
dos lançamentos de movimentações contábeis de forma automática. Informamos 
que o Sistema SIADS — Módulo de Controle Material de Consumo foi 
implantado em 16/09/2018 e o Módulo de Material Permanente ainda se encontra 
em fase de implantação.”  

 
Acrescentamos, ainda, que essa questão já foi abordada pela AUDIN por meio do RAI nº 

01/2017 e nas análises dos Relatórios de Gestão, além das Notas Explicativas que compõem as 
Demonstrações Contábeis. 

 
Essa obrigação decorre do processo de convergência da contabilidade pública brasileira à 

normas internacionais de contabilidade, e, para isso, foi editada a Portaria STN 184/08 
(considerado o marco inicial) e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público (NBCT 16), editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. Conforme a Portaria STN 
nº 634/2013, a STN editou o Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais 
(PIPCP), e após diversos ajustes, foram estabelecidos pela Portaria STN nº 548/15 prazos limites 
para implementação, que no caso, em tela, teria sua obrigatoriedade de registros contábeis a partir 
de 01/01/2019.  
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CONSTATAÇÃO 05 – Falta do registro acerca da depreciação dos bens móveis da 
FBN. 

 
Constata-se a necessidade de regularização dos registros de depreciação dos bens móveis 

da FBN, conforme apontado pelo chefe da Divisão de Compras Patrimônio e Almoxarifado — 
DCP. Dessa maneira, entende-se que a CGPA deve buscar estabelecer um plano/estratégia com 
prazos e metas visando solucionar o problema que permanece de longa data.  

Diante disso, e para acompanhamento dessa questão, foi elaborada acerca do tema da - 
“CONSTATAÇÃO 05 -Falta o registro acerca da depreciação dos bens móveis da FBN.” - a 
Recomendação nº 05, que está reunida com as demais recomendações na conclusão do presente 
Relatório. 

 
Como critério para avaliação deste tópico observou-se os seguintes dispositivos legais: 

Lei nº 4.320/64; Lei nº 10.180/01; IN SEDAP/PR nº 205/88; Portaria MF nº 184/08; Portaria STN 
nº 406/11; Portaria STN nº 833/11; Portaria STN nº 863/13; Portaria STN nº 548/15; Portaria 
STN nº 877/18;  Portaria ME nº 232/20 e eletronicamente o Manual do SIAFI. 

 
RECOMENDAÇÃO 05: Que a CGPA, em conjunto com o Setor de Contabilidade e 

Patrimônio, coordene e providencie os registros contábeis pertinentes à depreciação dos 
bens móveis. 

 
 

2.3 - Bens Imóveis 
 

INFORMAÇÃO 06 
 
Com relação aos bens imóveis, ressalvamos que as recomendações nºs:  Recomendação 

07 do RAI 01/2017, e –Aud ID nº 877318; Recomendação 08 do RAI 01/2017, e –Aud ID nº 
877319; Recomendação 09 do RAI 01/2017, ID nº 877320, não foram respondidas pela CGPA, 
no sistema e-Aud. Foi solicitado para a CGPA o inventário dos bens imóveis, o qual foi 
apresentado intempestivamente. Diante disso, e considerando o prazo para realização desse 
trabalho , registra-se  esta pendência, ficando comprometida uma avaliação completa dos registros 
constantes nos sistemas corporativos, Siafi e SpiuNet. 

 
CONSTATAÇÃO 06: Ausência de verificação física para elaboração do Inventário 

de bens imóveis do exercício de 2020. 
 
Considerando a apresentação intempestiva até o término deste relatório do Inventário de 

bens imóveis, e a ausência de vistoria física, fica ressalvada a correspondente pendência. 
 
Sendo assim, foi elaborada a Recomendação nº 06, que está reunida com as demais 

recomendações na conclusão do presente Relatório. 
 
Como critério para avaliação deste tópico observou-se os seguintes dispositivos legais: 

Lei nº 4.320/64; Lei nº 10.180/01; Portaria MF nº 184/08; Portaria STN nº 406/11; Portaria STN 
nº 833/11; Portaria STN nº 863/13; Portaria STN nº 548/15; Portaria STN nº 877/18; e 
eletronicamente o Manual do SIAFI.  
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RECOMENDAÇÃO 06: Que a CGPA realize verificação física em data oportuna 

para a elaboração e apresentação do Inventário de bens imóveis do exercício de 2020. 
 

 
INFORMAÇÃO 07  
 
Na análise do Relatório de Gestão do exercício de 2019 pela AUDIN, RAI 01/2020, 

contatou-se a necessidade de complementar as Notas Explicativas dessa prestação de contas, em 
relação aos registros das benfeitorias realizadas nos imóveis da Fundação, a seguir: 
 

“INFORMAÇÃO 004 
 
No relatório de gestão é importante que os gestores abordem os principais fatos 
ocorridos no exercício, nessa mesma linha as NOTAS EXPLICATIVAS devem 
apresentar informações que julguem ser relevantes, complementares ou 
suplementares àquelas não evidenciadas nas Demonstrações Contábeis. Neste 
sentido e para reforçar essa idéia, traz-se a tela o mencionado na norma contábil, 
in verbis:  

 
NBC T 16 – NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS 
AO SETOR PÚBLICO  
NBC T 16.6 – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  
41. As notas explicativas incluem os critérios utilizados na elaboração das 
demonstrações contábeis, as informações de naturezas patrimonial, orçamentária, 
econômica, financeira, legal, física, social e de desempenho e outros eventos não 
suficientemente evidenciados ou não constantes nas referidas 
demonstrações.(grifo nosso) 

 
Com esse conceito, entende-se que as benfeitorias realizadas em decorrência do 
Contrato de Concessão de Colaboração Financeira não Reembolsável nº 
11.2.0596.1 entre o BNDES e a FMC, que se encerrou em 2019, devem ser 
mencionadas no RG/2019. 

 
Só para relembrar, o contrato acima mencionado teve como objeto o Projeto 
Cultural “Bicentenário da Biblioteca Nacional”, no valor de R$ 26.109.370,00, e 
se destinou, entre outras coisas, à instalação dos sistemas de segurança eletrônica 
e detecção de incêndio e adaptação do 2º, 3º e 4º pavimentos do prédio Anexo, a 
restauração da cobertura e modernização dos elevadores dos armazéns do edifício 
Sede e a revitalização das instalações fixas do espaço de venda destes produtos e 
de livros editados pela instituição, também no prédio Sede.  
 
Benfeitorias que em parte foram realizadas, mas ainda não fazem parte dos  
registros dos respectivos imóveis, ou seja, não foram registras no sistema de 
controle (SpiuNet)e de contabilidade (Siafi), conforme verificado pela equipe de 
auditoria, por meio de consulta aos respectivos sistemas, em especial aos RIP  
6001 02502.500-8 (prédio Anexo), 6001 01170.500-1(prédio Sede) no sistema 
SpiuNet; e as contas do grupo que envolvem os bens imóveis (12320.00.00 – 
Bens Imóveis) no sistema Siafi, nos anos de 2018 e 2019. Acrescentamos que 
divergência desse tipo de informações também já foi objeto de constatação pela 
equipe da CGU conforme item 2.2.2.2 do Relatório nº 201701086, 
https://auditoria.cgu.gov.br/download/10394.pdf, o que devemos evitar 
doravante essa reincidência.  
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“2.2.2.2 - Divergências nos registros de bens imóveis apresentados no Relatório 
de Gestão 2016 e os constantes no Sistema Spiunet.”  
 
Sugere-se o amplo levantamento de todas as benfeitorias realizadas em todas as 
unidades prediais da FBN.  

De todo exposto, não há evidências da adoção dos registros das benfeitorias no sistema 
SIAFI e no SpiuNet, relativamente ao acima abordado. Neste sentido será efetuada uma 
recomendação para tal fim. 

CONSTATAÇÃO 07 – Falta registro acerca das benfeitorias realizadas com 
recursos do BNDES nos imóveis: Prédio Sede e Anexo. 

As obras realizadas com recursos externos e geridas por terceiros devem ser registras nos 
respectivos sistemas apontados. Desta forma, a CGPA deve buscar os documentos constitutivos 
de sua formalização (doação), e as notas explicativas devem mencionar tais fatos, considerando 
principalmente que essas benfeitorias modificam positivamente o patrimônio da Fundação, até o 
registro definitivo.    

 
Diante disso, foi elaborada a - “CONSTATAÇÃO 07- Falta informação acerca das 

benfeitorias realizadas com recursos do BNDES.” – com a Recomendação nº 007, que está 
reunida com as demais recomendações na conclusão do presente Relatório. 

 
RECOMENDAÇÃO 07: Que o CGPA disponibilize à DCF os documentos para a 

formalização da doação das benfeitorias realizadas de modo a providenciar os respectivos 
registros. 

 
2.4 - Bens Intangíveis 
 
INFORMAÇÃO 08  
 

Como mencionado no tópico “Bens Móveis”, foi observado que somente é indicado no 
relatório mensal de bens (RMB) o item direito de uso de linhas telefônicas, que contabilmente foi 
registrado na conta 1.2.4.2.1.01.02 - CONCESSÃO DE DIREITO DE USO DE 
COMUNICAÇÃO, faltando, porém, o assentamento dos Softwares adquiridos, que fora lançado 
no SIAFI à conta 1.2.4.1.1.01.01 - SOFTWARES COM VIDA UTIL DEFINIDA,  no referido 
relatório. Acrescenta-se ainda, a falta da escrituração da amortização desses bens, conforme 
apontado relatório de conformidade emitido pela análise Setorial de Contabilidade, como pode ser 
verificado na transcrição a seguir:  

 
                                           Mensagem: 

 
VERIFICOU-SE NA UG 344042 AS SEGUINTES INCONSISTÊNCIAS 

CONTÁBEIS QUE PRECISAM DE ATENÇÃO DA UNIDADE DE CONTABILIDADE 
DO ÓRGÃO, CONFORME SEGUE 

 
RESTRIÇÃO 643: FALTA AMORTIZAÇÃO NA CONTA CONTÁBIL 
1.2.4.1.1.01.01 ¿ SOFTWARES COM VIDA UTIL DEFINIDA, NO VALOR DE 
R$ 753.953,26, E A CONTA 
1.2.4.2.1.01.02 ¿ CONCESSÃO DE DIREITO DE USO DE COMUNICAÇÃO, 
NO VALOR DE R$ 1.479,15.  
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Sendo assim, deverão ser realizados os ajustes no relatório mencionado acima e, para 

acompanhamento das providências em relação aos registros contábeis, será feita sua 
recomendação. 

 
Como critério para avaliação deste tópico observou-se os seguintes dispositivos legais: 

Lei nº 4.320/64; Portaria MF nº 184/08; Portaria STN nº 833/11; Portaria STN nº 863/13; Portaria 
STN nº 548/15; Portaria STN nº 877/18;  Portaria ME nº 232/20 e eletronicamente o Manual do 
SIAFI. 

 
CONSTATAÇÃO 08: Ausência do registro de amortização dos bens intangíveis. 
 
A Restrição nº 643 registrada no relatório da Setorial deve ser objeto de imediata atenção 

por parte do Setor de Contabilidade da FBN, pois sua permanência pode acarretar um descrédito 
nas demonstrações contábeis da Instituição e para corroborar com nessa temática traz-se a tela o 
detalhamento do SIAFI o que representa essa restrição:    

 
RESTRICAO: 643 
 TÍTULO    : FALTA/EVOL.INCOMPATIVEL AMORTIZ.AT.INTANGÍVEL            
 GRUPO     : 212 - RESSALVA - ATIVO NÃO CIRCULANTE                    
 DESCRICAO : CONCILIAÇÃO.   
 
             A FALTA DOS REGISTROS DE AMORTIZACAO DE ATIVOS 
INTANGÍVEIS OU SUA EVOLUÇÃO INCOMPATÍVEL IMPOSSIBILITA O 
ADEQUADO CONHECIMENTO DA REALIDADE CONTÁBIL DO 
PATRIMÔNIO, COM  REFLEXOS  NEGATIVOS SOBRE O RESULTADO 
DO  PERÍODO, ALEM DE CONDUZIR A INOBSERVANCIA DE 
PROCEDIMENTOS DE  CONTEUDO FISCAL E LEGAL 

 
Isso posto, foi elaborada acerca do tema da - “CONSTATAÇÃO 08 - Ausência do registro 

de amortização dos bens intangíveis.” - a Recomendação nº 08, que está reunida com as demais 
recomendações na conclusão do presente Relatório. 

 
RECOMENDAÇÃO 08: Que a DCF regularize os registros de amortização dos bens 

intangíveis da FBN. 
 

2.5 – Outras Contas Observadas  
 

INFORMAÇÃO 09 
 
Quanto ao relatório, extraído do SIAFI, de conformidade  emitido pela análise da 

Setorial de Contabilidade, são identificadas algumas inconsistências contábeis, que deverão ser 
objeto de análise e providência por parte da DCF. Desta forma, elencamos abaixo os pontos que 
deverão ser corrigidos ou justificados: 

“• Restrição 657: convênios a aprovar com data expirada (626191) 
• Restrição 659: convênios a liberar expirados (626191) 
• Restrição 773: Ted a comprovar com data expirada (682167) 
• Restrição 775: Ted a repassar expirados (687681 e 695647) 
                      -Ted expirado a aprovar (687681 e 695647) 
• Restrição 707: saldo invertido - classe 8  
• Restrição 721: saldo invertido na conta contábil 4.9.9.9.1.01.00 - vpa decorrente 
de fatores geradores diversos, no valor de R$ 20,00,decorrente da 2021ra000156. 
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 • Restrição 738: saldo invertido na conta contábil 8.9.9.9.1.08.02 - controle da 
arrecadação na ug arrecadadora, totalizando R$ 630,00, nas seguintes contas 
correntes: 
- n 16909911 0150204041 1 55204 1 7 /R$ 610,00 
- n 19909911 0150204041 1 55204 1 7 /R$ 20,00” 

Sendo assim, devem-se realizar os ajustes necessários para saneamento dessas restrições. 
 
Como critério para avaliação deste tópico observou-se os seguintes dispositivos legais: 

Lei nº 4.320/64; Portaria MF nº 184/08; Portaria STN nº 833/11; Portaria STN nº 863/13; Portaria 
STN nº 877/18; e eletronicamente o Manual do SIAFI. 
 

CONSTATAÇÃO 09: Inconsistências contábeis envolvendo saldos invertido, contas 
de controle de convênios e TED. 

As inconsistências apontadas no relatório da análise Setorial Contábil podem ser 
consideradas relevantes, pois dependendo de sua materialidade, altera o entendimento sobre as 
Demonstrações Contábeis e prejudica a relação de confiança nos registros contábeis. 

Registramos, assim, a - “CONSTATAÇÃO 09 - Inconsistências contábeis envolvendo 
saldos invertido, contas de controle de convênios e Ted.”, com  a Recomendação nº 09, que está 
reunida com as demais recomendações na conclusão do presente Relatório. 

 
RECOMENDAÇÃO 09: Que a CGPA, em conjunto com a DCF, regularize os 

registros, visando a baixa das restrições detalhadas no relatório da análise Setorial de 
Contabilidade. 

 
3.        CONCLUSÃO 

 
O presente trabalho, realizado de forma remota, tendo em conta a pandemia COVID-19, 

mesmo com as suas limitações, inclusive de tempo disponível em função das demais demandas da 
Auditoria Interna, buscou assessorar a Alta Administração da FBN quanto ao aprimoramento dos 
controles internos relacionados às demonstrações contábeis e notas explicativas, para que se 
procedam os ajustes necessários. Para tanto, reiteramos as recomendações constantes do RAI nº 
01/2017, no Anexo I a este Relatório de Auditoria, e emitimos também as seguintes 
recomendações:  
 

RECOMENDAÇÃO 01: Que a CGPA, em conjunto com o Setor de Contabilidade e 
Patrimônio, providencie a conciliação mensal dos RMA com os registros contábeis. 

 
RECOMENDAÇÃO 02: Que a CGPA realize verificação física em data oportuna 

para a elaboração e apresentação do Inventário de bens em Almoxarifado do exercício de 
2020. 

 
RECOMENDAÇÃO 03: Que a CGPA, em conjunto com o Setor de Contabilidade e 

Patrimônio, providencie a conciliação mensal dos RMB com os registros contábeis.  
 
RECOMENDAÇÃO 04: Que a CGPA realize verificação física em data oportuna 

para a elaboração e apresentação do Inventário de bens móveis do exercício de 2020. 
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RECOMENDAÇÃO 05: Que a CGPA, em conjunto com o Setor de Contabilidade e 
Patrimônio, coordene e providencie os registros contábeis pertinentes à depreciação dos 
bens móveis. 

  
RECOMENDAÇÃO 06: Que a CGPA realize verificação física em data oportuna 

para a elaboração e apresentação do Inventário de bens imóveis do exercício de 2020. 
 
RECOMENDAÇÃO 07: Que a CGPA disponibilize à DCF os documentos para a 

formalização da doação das benfeitorias realizadas de modo a providenciar os respectivos 
registros. 

 
RECOMENDAÇÃO 08: Que a CGPA, em conjunto com a DCF, regularize os 

registros de amortização dos bens intangíveis da FBN. 
 
RECOMENDAÇÃO 09: Que a CGPA, em conjunto com a DCF, regularize os 

registros, visando a baixa das restrições detalhadas no relatório da análise Setorial de 
Contabilidade. 
 

Rio de janeiro, 29 de março de 2021. 
 

 
GLÁUCIO CAVALCANTI TAK-MING 

Auditor-Chefe 
Fundação Biblioteca Nacional 


